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Projeto de Lein' 220/2020

Processo Ro284/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto Ro 12.3823, de 2 de outubro de 2020, e dá outras
providências

Propositura formalmente em ordem:
regimentais vigentes.

atendendo às normas

incisa IV
A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74

da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA)

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LAMA, expedir
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade

pública, em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da
Lei Federal n' 4.320. de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito
Financeiro). o qual se posta respeitado

Ademais. não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade publica
reconhecida em todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o $ 2' do art
228 da LOMA

Pela legalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

À Comissão de Tlj4$iiiãção, 'Fillanças e Orçamento para manifestação

E o parecer.
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